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tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 767416
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 841 de 23 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/788700.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.059,86 (três mil e cinquenta e nove reais e oitenta e seis centavos), 
em favor de EdUardo aUGUSTo GoNÇalVES, na condição de cônjuge da 
ex-segurada arlinda almeida Gonçalves de Moura, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde exerceu 
o cargo de enfermeira, mat. nº 721417/1, falecida em 20/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da ex-segurada, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768996
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 974 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/970520.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$7.107,96 (sete, cento e sete reais 
e noventa e seis centavos), em favor de Maria alicE MENdES BarroS 
lEal, na condição de cônjuge do ex-segurado João Batista leal, perten-
cente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na 
graduação de cabo, mat. nº 3377598/1, falecido em 11/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º do 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768948
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps 903 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/355838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$5.255,98 (cinco mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), em favor de dircEU 
SaNToS SoBriNHo, na condição de companheiro da ex-segurada Maria 
de fátima Gonçalves do Nascimento, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de 
Professora classe Especial, mat. nº 41694001, falecida em 29/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefício de 
prestação continuada junto ao iNSS (21/02/2022), respeitando-se os va-

lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768752
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 979 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1382879, 2021/1382824 E 2021/1242418.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos Nº 2021/1382879, 2021/1382824 
e 2021/1242418, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1.a – 25% em favor de alETHEa GUEdES THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$851,19 (oito-
centos e cinquenta reais e um e dezenove centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.b – 25% em favor de SoPHia SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS SaN-
TOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$851,19 (oito-
centos e cinquenta reais m e dezenove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.c – 25% em favor de alESSaNdra SaNTiaGo THEoS BaPTiSTa doS 
SANTOS, na condição de filha menor, no valor atualizado de R$851,19 (oi-
tocentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-
a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso 
ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.1.d – 25%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/1382747, em nome Selma Maria de Santiago lima dos Santos, res-
salvando que, no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automa-
ticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.404,74 (três mil, quatrocentos e quatro reais 
e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Toya 
alexsandro Theos Baptista dos Santos, pertencente ao quadro de ativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe 1, mat. nº 57233191/1, falecido em 13/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016 e 128/2020.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 980 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/669448, 2021/831334, 2021/791703 e 
2021/576949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir a beneficiaria ALEXSANDRA ALVES MACHADO no rateio da pensão 
por morte concedida pela Portaria PS nº 2074, de 22/07/2021, nos termos 
do parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/669448, 
2021/831334, 2021/791703 e 2021/576949, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 25% em favor de alEXia alVES dE alBUQUErQUE, na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$4.541,87 (Quatro mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos), com funda-
mento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso 
ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 


